MINISTERIO DA FAZENDA C:) C A R F

A CONSELHO ADMINISTRATIVO

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — B DF RECURSOS FISCAIS
PROCESSO 10940.725309/2019-68
RESOLUGAO 3302-003.152 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 14 de abril de 2026
RECURSO VOLUNTARIO
RECORRENTE FRISIA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto condutor. Este julgamento seguiu a
sistemadtica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido na Resolugdo n? 3302-
003.151, de 14 de abril de 2026, prolatada no julgamento do processo 10940.725310/2019-92,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente
Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Mario Sergio Martinez
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Piccini, Francisca das Chagas Lemos, Winderley Morais Pereira, Louise Lerina Fialho, Marina Righi
Rodrigues Lara, Lazaro Anténio Souza Soares (Presidente).

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatdrio substancialmente o
relatado na resolucao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face de acdrddo de primeira
instancia que julgou improcedente Manifestacao de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisdrio exarado pela Unidade de Origem, que acolhera em parte o Pedido de
Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte no valor de RS 210.911,68. O Pedido de
Ressarcimento de créditos presumidos da Contribui¢do para o PIS/Pasep vinculados a producgdo e
a comercializacdo de leite, referente ao 12 trimestre de 2018, no valor de RS 874.833,54.




 
	 0
	 CARF
	 CARF3302
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA
	 REC
	 Resolução CARF
	 Lázaro Antônio Souza Soares
	 10940.725309/2019-68
	 3302-003.152
	 14 de abril de 2026
	 VOLUNTÁRIO
	 FRISIA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto condutor. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido na Resolução nº 3302-003.151, de 14 de abril de 2026, prolatada no julgamento do processo 10940.725310/2019-92, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares - Presidente Redator
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mario Sergio Martinez Piccini, Francisca das Chagas Lemos, Winderley Morais Pereira, Louise Lerina Fialho, Marina Righi Rodrigues Lara, Lazaro Antônio Souza Soares (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado na resolução paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que acolhera em parte o Pedido de Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte no valor de R$ 210.911,68. O Pedido de Ressarcimento de créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep vinculados à produção e à comercialização de leite, referente ao 1º trimestre de 2018, no valor de R$ 874.833,54.
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa, em síntese abaixo, estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
		 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/03/2018
		 DILIGÊNCIA. PRESCINDÍVEL. INDEFERIMENTO.
		 Indefere-se o pedido de diligência quando a sua realização se revela prescindível para a formação da convicção da autoridade julgadora.
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
		 Período de Apuração: 01/01/2018 a 31/03/2018
		 VENDAS. SUSPENSÃO. CRÉDITO PRESUMIDO. ESTORNO.
		 A pessoa jurídica cerealista, ou que exerça as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura, ou que exerça atividade agropecuária e a cooperativa de produção agropecuária, deverão estornar os créditos referentes à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes da aquisição dos insumos utilizados nos produtos agropecuários vendidos com suspensão da exigência das contribuições.
		 RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
		 Deve ser aplicada a taxa SELIC aos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep deferidos e ainda não ressarcidos ou não compensados, a partir do 361º dia após a transmissão do pedido.
		 
		 A contribuinte, tendo tomado ciência da decisão da DRJ, apresentou Recurso Voluntário postulando a reforma da aludida decisão colegiada. Para tanto, reiterou os argumentos já expostos em sede de Manifestação de Inconformidade. Além disso, fez referência ao Arquivo Não paginável Créditos Estornos Descontos Saldos - RFB para demonstrar que as saídas de Leite Fluido para Uso Industrial foram tributadas no 1º Trimestre de 2018.
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução paradigma como razões de decidir:
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, porém, como se verá a seguir, o feito ainda não se encontra apto para julgamento imediato.
		 A principal controvérsia do presente processo gira em torno essencialmente da seguinte questão: se as vendas dos produtos leite cru refrigerado e leite pré-beneficiado ou leite fluido a granel de uso industrial, se enquadram ou não em uma das hipóteses de suspensão das contribuições ao PIS e a Cofins, previstas no art. 9º, inciso II ou III da Lei no 10.925, de 2004. Isso porque, caso as vendas de tais produtos se enquadrem em uma dessas hipóteses, a contribuinte deveria ter estornado o crédito presumido por ela apurado, nos termos do art. 8º do mesmo diploma legal. Isso, em razão da vedação ao crédito presumido nos casos de vendas efetuadas com suspensão, nos termos do art. 8º, § 4º, II, da Lei no 10.925, de 2004. Por outro lado, caso as vendas de tais produtos não se enquadrem nas aludidas hipóteses normativas, a glosa, em tese, deve ser revertida.
		 Destaca-se, quanto ao ponto, os seguintes fundamentos da glosa:
		 31. Como se vê, as etapas presentes na operação de pré-beneficiamento do leite não devem alterar as características do leite cru. Além disso, tanto o leite cru refrigerado quanto o leite fluido a granel de uso industrial não são considerados para consumo humano direto.
		 32. Vale lembrar que o leite pré-beneficiado passou a ser considerado leite fluido a granel de uso industrial, conforme consta do item 58 do Perguntas e Respostas sobre o Decreto No 9.013, de 2017, nº sítio http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos animal/empresario/arquivos/PerguntaserespostasRIISPOASEI_21000.039574_2017_02.pdf (acesso em 06/09/2019). (...)
		 34. Tais dispositivos, cotejados com a natureza da sistemática de crédito e com as especificidades da cadeia em exame, permitem admitir que sejam considerados indistintamente o leite, o leite in natura, o leite cru refrigerado, o leite pré-beneficiado ou o leite fluido a granel de uso industrial, tanto para a apuração de crédito presumido, na entrada, quanto para a suspensão da incidência das contribuições, na saída. (...)
		 43. Em face de sua habilitação definitiva no Programa Mais Leite Saudável, conferida pelo Ato Declaratório Executivo DRF/PTG No 7, de 4 de maio de 2017, a Frísia fez jus à apuração de crédito presumido sobre a aquisição de leite in natura à alíquota de 50% daquela prevista no caput do art. 2o da Lei no 10.637, de 2002, e no caput do art. 2o da Lei no 10.833, de 2003, no período de 01/01/2016 a 31/12/2018.
		 44. No que diz respeito ao crédito presumido da cadeia do leite, a glosa aplicada correspondeu, basicamente, ao estorno decorrente das vendas de leite in natura, leite cru ou leite fluido a granel, conforme descrito nos parágrafos subsequentes (...).
		 45. Considerando-se as operações da contribuinte, destaca-se a previsão de suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins tanto na compra quanto na venda de leite in natura, nos termos do art. 9o, incisos II e III, da Lei no 10.925, de 2004.
		 46. É fundamental destacar que as pessoas jurídicas relacionadas nos incisos I a III do § 1o do art. 8o da Lei no 10.925, de 2004, não podem aproveitar o crédito presumido de que trata o caput do mesmo artigo, o que inclui a empresa que exerce as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura (art. 8o, § 4o, inciso I, da Lei no 10.925, de 2004).
		 
		 Nesse sentido, cumpre citar a disposição estabelecida pelo art. 9º, incisos II e III da Lei no 10.925, de 2004, utilizada como fundamento da glosa:
		 Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: (...)
		 II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e
		 III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo.
		 
		 O art. 8º do mencionado diploma legal, assim estabelece:
		 Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
		 § 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de: (...)
		 II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e
		 III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária.
		 
		 Passo então à análise.
		 Em primeiro lugar, a Recorrente sustenta que a venda dos produtos leite cru refrigerado e leite pré-beneficiado ou leite fluido a granel de uso industrial não se enquadra na disposição estabelecida pelo art. 9º, inciso II da Lei no 10.925, de 2004, pela seguinte razão:
		 Já o inc. II do Art.9º da Lei 10.925/2004 dispõe que fica suspensa a incidência do PIS/COFINS na venda do Leite in natura realizado por pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura.
		 No caso da Frísia, como já esclarecido, a venda do Leite Crú Pré Beneficiado/Leite Fluído a Granel de Uso Industrial não se trata de venda Leite in Natura.
		 
		 Quanto ao ponto, cumpre citar que a Recorrente refere e demonstra, por meio de laudo, que o processamento do leite está divido em quatro fases: (i) Recepção; (ii) Beneficiamento; (iii) Industrialização; e (iv) Expedição. Isso para comprovar que os produtos leite cru refrigerado e leite pré-beneficiado ou leite fluido a granel de uso industrial sofrem industrialização e, portanto, não se equiparam ao leite in natura, fazendo com que a tributação das contribuições ao PIS e à Cofins nas saídas não estejam albergadas pela suspensão prevista no art. 9º, inciso II da Lei no 10.925, de 2004.
		 No entanto, a contribuinte somente faz referência à tributação das saídas em relação do Leite Pré-beneficiado e/ou Leite Fluído a Granel para Uso Industrial.
		 Logo, restrinjo à análise a esses dois produtos, uma vez que a tributação na saída é condição essencial para que o crédito da entrada não seja estornado.
		 Com relação a esses dois produtos, entendo que estes não se equiparam ao leite in natura.
		 Veja-se que o art. 356 do Decreto nº 9.013, de 2017, estabelece que leite fluido a granel de uso industrial é o leite higienizado, refrigerado, submetido opcionalmente à termização (pré-aquecimento), à pasteurização e à padronização da matéria gorda, transportado a granel de um estabelecimento industrial a outro para ser processado e que não seja destinado diretamente ao consumidor final. Nota-se assim que há modificação da matéria-prima, leite, e que, portanto, há industrialização, nos termos estabelecidos pelo art. 4º, inciso I e II, do Regulamento do IPI (Decreto no 7.212, de 2010), o que é confirmado pelo laudo apresentado pela Recorrente.
		 Tal entendimento, por sua vez, se aplica também ao leite pré-beneficiado, uma vez que tal produto passou a ser considerado leite fluido a granel de uso industrial, conforme consta do item 58 do Perguntas e Respostas sobre o Decreto nº 9.013, de 2017, o que, inclusive, foi reconhecido pela própria fiscalização no Despacho Decisório.
		 Diante disso, entendo que assiste razão à recorrente com relação ao não enquadramento da venda dos produtos Leite Pré-beneficiado e/ou Leite Fluído a Granel para Uso Industrial na hipótese estabelecida pelo art. 9º, inciso II, da Lei no 10.925, de 2004.
		 Em segundo lugar, a Recorrente sustenta que a venda dos produtos leite cru refrigerado e leite pré-beneficiado ou leite fluido a granel de uso industrial não se enquadra na disposição estabelecida pelo art. 9º, inciso III, da Lei no 10.925, de 2004, pela seguinte razão:
		 Por fim, salienta-se que também não se aplica ao caso o inc. III do mesmo artigo. Isto porque o referido inciso fala da suspensão quando da venda de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º (NCM 4), desde que a venda seja efetuada por pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária. Ocorre que a Frísia, ora Recorrente, se trata de Cooperativa Agroindustrial, ou seja, realiza a industrialização do Leite in natura.
		 Vale ressaltar que o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento define a Agroindústria como sendo ambiente físico equipado e preparado onde um conjunto de atividades relacionadas à transformação de matérias-primas agropecuárias provenientes da agricultura, pecuária, aquicultura ou silvicultura são realizadas de forma sistemática
		 
		 Quanto ao ponto, vale frisar que a Solução de Consulta Cosit no 105, de 8.7.2016, consignou que a suspensão das contribuições, nos termos dos arts. 2º, inciso IV, e 3º, inciso III e § 1º, II, da IN SRF nº 660, de 2006, aplica-se somente a aquisições feitas de pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária, entendendo-se por atividade agropecuária a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de criação de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. Consoante é possível inferir do inteiro teor da Solução de Consulta, somente gozam dessa norma desonerativa as vendas de insumos por pessoa jurídica que efetivamente exerça atividade agropecuária. Em outras palavras, não são contempladas as vendas de insumos por pessoas jurídicas que industrializam a sua produção. Logo, é correto afirmar que a suspensão das contribuições prevista no art. 9º, inciso III da Lei no 10.925, de 2004, não se aplica para as agroindústrias, como é o caso da Recorrente.
		 Tal diferenciação entre cooperativa agropecuária e cooperativa agroindustrial também foi realizada por este órgão julgador, quando do julgamento do Acórdão 3102-003.352, na medida em que é mencionado no voto que o simples exercício do beneficiamento do leite não leva à caracterização das cooperativas agropecuárias como cooperativas agroindustriais.
		 Diante disso, entendo que também assiste razão à recorrente com relação ao não enquadramento da venda dos produtos Leite Pré-beneficiado e/ou Leite Fluído a Granel para Uso Industrial na hipótese estabelecida pelo art. 9º, inciso III, da Lei no 10.925, de 2004.
		 Sendo assim, entendo que, se comprovado que o Leite Pré-beneficiado e/ou Leite Fluído a Granel para Uso Industrial foram tributados na saída/venda, deverá ser revertida a glosa com relação aos mencionados produtos. Isso porque, conforme acima demonstrado, a venda dos mencionados produtos não se enquadra nas hipóteses estabelecidas pelo art. 9º, incisos II e III, da Lei no 10.925, de 2004. Por outro lado, caso a saída não tenha sido tributada, a glosa deverá ser mantida por expressa disposição legal (art. 8º, § 4º, da Lei no 10.925, de 2004).
		 Diante do exposto, em respeito ao princípio da verdade material, voto no sentido de determinar a conversão do julgamento em diligência, com observância da disposição estabelecida pelo § 5º, do art. 114, do RICARF, para que a Unidade Preparadora:
		 Intime a contribuinte para comprovar a tributação de PIS/COFINS na saída/venda dos produtos Leite Pré-beneficiado e/ou Leite Fluído a Granel para Uso Industrial;
		 Após, a partir dos documentos fornecidos pela contribuinte, bem como dos documentos já constantes no processo (Arquivo Não paginável Créditos Estornos Descontos Saldos - RFB), verifique se houve tributação de PIS/COFINS na saída/venda dos produtos Leite Pré-beneficiado e/ou Leite Fluído a Granel para Uso Industrial, no período objeto deste processo administrativo (1º Trimestre de 2018);
		 Elabore relatório conclusivo de análise dos documentos e informações apresentados pela Recorrente, apresentando quaisquer informações complementares que achar pertinentes à lide;
		 Após cumpridas essas etapas, cientifique a contribuinte dos resultados da diligência para se manifestar no prazo de 30 dias, retornando-se os autos a este Conselho para a continuidade do julgamento.
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares - Presidente Redator
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RESOLUGCAO 3302-003.152 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10940.725309/2019-68

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestagdao de Inconformidade estao resumidos no relatéorio do acérdao recorrido. Na sua
ementa, em sintese abaixo, estdo sumariados os fundamentos da decisdo, detalhados no voto:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2018 a 31/03/2018
DILIGENCIA. PRESCINDIVEL. INDEFERIMENTO.

Indefere-se o pedido de diligéncia quando a sua realizacao se revela prescindivel
para a formacao da convic¢do da autoridade julgadora.

Assunto: Contribuigdo para o PIS/Pasep
Periodo de Apuracdo: 01/01/2018 a 31/03/2018
VENDAS. SUSPENSAO. CREDITO PRESUMIDO. ESTORNO.

A pessoa juridica cerealista, ou que exerca as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura, ou que exerca atividade
agropecuaria e a cooperativa de produgdo agropecuaria, deverdao estornar os
créditos referentes a incidéncia ndo-cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep
e da Cofins, quando decorrentes da aquisicdo dos insumos utilizados nos produtos
agropecuarios vendidos com suspensdo da exigéncia das contribuicdes.

RESSARCIMENTO. ATUALIZAGAO DO CREDITO. POSSIBILIDADE.

Deve ser aplicada a taxa SELIC aos créditos da Contribuicio para o PIS/Pasep
deferidos e ainda nao ressarcidos ou ndo compensados, a partir do 3612 dia apds
a transmissao do pedido.

A contribuinte, tendo tomado ciéncia da decisdo da DRJ, apresentou Recurso
Voluntdrio postulando a reforma da aludida decisdo colegiada. Para tanto, reiterou os argumentos
ja expostos em sede de Manifestacao de Inconformidade. Além disso, fez referéncia ao Arquivo
Nao paginavel “Créditos Estornos Descontos Saldos — RFB” para demonstrar que as saidas de
“Leite Fluido para Uso Industrial” foram tributadas no 12 Trimestre de 2018.

E o relatério.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolucdo
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntario é tempestivo, porém, como se vera a seguir, o feito ainda
nao se encontra apto para julgamento imediato.



RESOLUGCAO 3302-003.152 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10940.725309/2019-68

A principal controvérsia do presente processo gira em torno essencialmente da
seguinte questdo: se as vendas dos produtos leite cru refrigerado e leite pré-
beneficiado ou leite fluido a granel de uso industrial, se enquadram ou ndo em
uma das hipéteses de suspensao das contribuicdes ao PIS e a Cofins, previstas no
art. 99, inciso Il ou lll da Lei n® 10.925, de 2004. Isso porque, caso as vendas de tais
produtos se enquadrem em uma dessas hipdteses, a contribuinte deveria ter
estornado o crédito presumido por ela apurado, nos termos do art. 82 do mesmo
diploma legal. Isso, em razdo da vedacdo ao crédito presumido nos casos de
vendas efetuadas com suspens3o, nos termos do art. 82, § 42, II, da Lei n°® 10.925,
de 2004. Por outro lado, caso as vendas de tais produtos ndo se enquadrem nas
aludidas hipdteses normativas, a glosa, em tese, deve ser revertida.

Destaca-se, quanto ao ponto, os seguintes fundamentos da glosa:

31. Como se V&, as etapas presentes na operagdo de pré-beneficiamento do leite
ndo devem alterar as caracteristicas do leite cru. Além disso, tanto o leite cru
refrigerado quanto o leite fluido a granel de uso industrial ndo sdo considerados
para consumo humano direto.

32. Vale lembrar que o leite pré-beneficiado passou a ser considerado leite fluido a
granel de uso industrial, conforme consta do item 58 do Perguntas e Respostas
sobre o Decreto No 9.013, de 2017, ne sitio
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos
animal/empresario/arquivos/PerguntaserespostasRIISPOASEI_21000.039574_2017
_02.pdf (acesso em 06/09/2019). (...)

34. Tais dispositivos, cotejados com a natureza da sistematica de crédito e com as
especificidades da cadeia em exame, permitem admitir que sejam considerados
indistintamente o leite, o leite in natura, o leite cru refrigerado, o leite pré-
beneficiado ou o leite fluido a granel de uso industrial, tanto para a apuragdo de
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crédito presumido, na entrada, quanto para a suspensdo da incidéncia das
contribuigdes, na saida. (...)

43. Em face de sua habilitagdo definitiva no Programa Mais Leite Saudavel,
conferida pelo Ato Declaratério Executivo DRF/PTG No 7, de 4 de maio de 2017, a
Frisia fez jus a apuragao de crédito presumido sobre a aquisi¢cdo de leite in natura a
aliquota de 50% daquela prevista no caput do art. 2° da Lei n° 10.637, de 2002, e no
caput do art. 2° da Lei n° 10.833, de 2003, no periodo de 01/01/2016 a 31/12/2018.

44. No que diz respeito ao crédito presumido da cadeia do leite, a glosa aplicada
correspondeu, basicamente, ao estorno decorrente das vendas de leite in natura,
leite cru ou leite fluido a granel, conforme descrito nos paragrafos subsequentes

(..0).

45. Considerando-se as operacdes da contribuinte, destaca-se a previsdo de

suspensdo da incidéncia da Contribuicio para o PIS/Pasep e da Cofins tanto na
compra guanto na venda de leite in natura, nos termos do art. 9°, incisos Il e IlI,
da Lei n® 10.925, de 2004.

46. E fundamental destacar que as pessoas juridicas relacionadas nos incisos | a Il
do § 1° do art. 8° da Lei n° 10.925, de 2004, ndo podem aproveitar o crédito
presumido de que trata o caput do mesmo artigo, o que inclui a empresa que
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exerce as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura
(art. 8°% § 4°, inciso |, da Lei n® 10.925, de 2004).

Nesse sentido, cumpre citar a disposicdo estabelecida pelo art. 99, incisos Il e Ill da

Lei n°

O art.

Passo

10.925, de 2004, utilizada como fundamento da glosa:

Art. 92 A incidéncia da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no
caso de venda: (...)

Il - de leite in natura, quando efetuada por pessoa juridica mencionada no inciso Il
do § 12 do art. 82 desta Lei; e

Il - de insumos destinados a produgdo das mercadorias referidas no caput do art.
82 desta Lei, quando efetuada por pessoa juridica ou cooperativa referidas no
inciso Il do § 12 do mencionado artigo.

82 do mencionado diploma legal, assim estabelece:

Art. 82 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos vivos
desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos cddigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05,
0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14,
exceto os cédigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00,
1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00,
todos da NCM, destinadas a alimentagdo humana ou animal, poderdo deduzir da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracéo,
crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do caput
do art. 32 das Leis n% 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa
fisica.

§ 12 O disposto no caput deste artigo aplica-se também as aquisicbes efetuadas de:

(...)

Il - pessoa juridica que exerca cumulativamente as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e

Il - pessoa juridica que exerca atividade agropecuadria e cooperativa de produgdo
agropecuaria.

entdo a analise.

Em primeiro lugar, a Recorrente sustenta que a venda dos produtos leite cru

refrigerado e leite pré-beneficiado ou leite fluido a granel de uso industrial ndo se

enquadra na disposicdo estabelecida pelo art. 92, inciso Il da Lei n° 10.925, de

2004,

pela seguinte razao:

Ja o inc. Il do Art.92 da Lei 10.925/2004 dispbe que fica suspensa a incidéncia do
PIS/COFINS na venda do “Leite in natura” realizado por pessoa juridica que exerga


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3ii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3ii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm
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cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de
“leite in natura”.

No caso da Frisia, como ja esclarecido, a venda do Leite Cru Pré Beneficiado/Leite
Fluido a Granel de Uso Industrial ndo se trata de venda “Leite in Natura”.

Quanto ao ponto, cumpre citar que a Recorrente refere e demonstra, por meio de
laudo, que o processamento do leite esta divido em quatro fases: (i) Recepgao; (ii)
Beneficiamento; (iii) Industrializagdo; e (iv) Expedicdo. Isso para comprovar que os
produtos leite cru refrigerado e leite pré-beneficiado ou leite fluido a granel de
uso industrial sofrem industrializacao e, portanto, ndo se equiparam ao leite in
natura, fazendo com que a tributacdo das contribuicdes ao PIS e a Cofins nas
saidas ndo estejam albergadas pela suspensdo prevista no art. 99, inciso Il da Lei
n° 10.925, de 2004.

No entanto, a contribuinte somente faz referéncia a tributacdo das saidas em
relacdo do “Leite Pré-beneficiado” e/ou “Leite Fluido a Granel para Uso
Industrial”.

Logo, restrinjo a andlise a esses dois produtos, uma vez que a tributacdo na saida
é condicdo essencial para que o crédito da entrada n3o seja estornado.

Com relagdo a esses dois produtos, entendo que estes ndo se equiparam ao leite
in natura.

Veja-se que o art. 356 do Decreto n2 9.013, de 2017, estabelece que “leite fluido a
granel de wuso industrial é o leite higienizado, refrigerado, submetido
opcionalmente a termizagdo (pré-aquecimento), a pasteurizacdo e a padronizacao
da matéria gorda, transportado a granel de um estabelecimento industrial a outro
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para ser processado e que nao seja destinado diretamente ao consumidor final”.
Nota-se assim que hd modificacdo da matéria-prima, leite, e que, portanto, ha
industrializacdo, nos termos estabelecidos pelo art. 49, inciso | e Il, do
Regulamento do IPI (Decreto n°7.212, de 2010), o que é confirmado pelo laudo
apresentado pela Recorrente.

Tal entendimento, por sua vez, se aplica também ao “leite pré-beneficiado”, uma
vez que tal produto passou a ser considerado leite fluido a granel de uso
industrial, conforme consta do item 58 do Perguntas e Respostas sobre o Decreto
n2 9.013, de 2017, o que, inclusive, foi reconhecido pela prdpria fiscalizagdo no
Despacho Decisério.

Diante disso, entendo que assiste razdo a recorrente com relacdo ao nao
enquadramento da venda dos produtos “Leite Pré-beneficiado” e/ou “Leite Fluido

Ill

a Granel para Uso Industrial” na hipdtese estabelecida pelo art. 99, inciso Il, da Lei

n° 10.925, de 2004.

Em segundo lugar, a Recorrente sustenta que a venda dos produtos leite cru
refrigerado e leite pré-beneficiado ou leite fluido a granel de uso industrial ndo se
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enquadra na disposi¢do estabelecida pelo art. 92, inciso I, da Lei n° 10.925, de
2004, pela seguinte razao:

Por fim, salienta-se que também ndo se aplica ao caso o inc. Ill do mesmo artigo.
Isto porque o referido inciso fala da suspensdo quando da venda de insumos
destinados a produgdo das mercadorias referidas no caput do art. 8 (NCM 4),
desde que a venda seja efetuada por pessoa juridica que exerga atividade
agropecuaria e cooperativa de produc¢do agropecuaria. Ocorre que a Frisia, ora
Recorrente, se trata de Cooperativa Agroindustrial, ou seja, realiza a
industrializagdo do “Leite in natura”.

Vale ressaltar que o Ministério da Agricultura, Pecudria e Abastecimento define a
Agroindustria como sendo “ambiente fisico equipado e preparado onde um
conjunto de atividades relacionadas a transformacdo de matérias-primas
agropecuarias provenientes da agricultura, pecuaria, aquicultura ou silvicultura sdo
realizadas de forma sistematica”

Quanto ao ponto, vale frisar que a Solucdo de Consulta Cosit n°® 105, de 8.7.2016,
consignou que “a suspensdo das contribuicGes, nos termos dos arts. 29, inciso 1V,
e 39, inciso lll e § 19, I, da IN SRF n2 660, de 2006, aplica-se somente a aquisicoes
feitas de pessoa juridica que exerca atividade agropecudria, entendendo-se por
atividade agropecuaria a atividade econémica de cultivo da terra e/ou de criagdo
de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 22 da Lei n2 8.023, de 12 de
abril de 1990.” Consoante é possivel inferir do inteiro teor da Solucdo de Consulta,
somente gozam dessa norma desonerativa as vendas de insumos por pessoa
juridica que efetivamente exerca atividade agropecudria. Em outras palavras, ndo
sao contempladas as vendas de insumos por pessoas juridicas que industrializam
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a sua producdo. Logo, é correto afirmar que a suspensdo das contribuicGes
prevista no art. 99, inciso Il da Lei n° 10.925, de 2004, ndo se aplica para as
agroindustrias, como é o caso da Recorrente.

Tal diferenciacdo entre cooperativa agropecudria e cooperativa agroindustrial
também foi realizada por este érgao julgador, quando do julgamento do Acérdao
3102-003.352, na medida em que é mencionado no voto que “o simples exercicio
do beneficiamento do leite ndo leva a caracterizacdo das cooperativas
agropecuarias como cooperativas agroindustriais”.

Diante disso, entendo que também assiste razdo a recorrente com relagdo ao nao
enquadramento da venda dos produtos “Leite Pré-beneficiado” e/ou “Leite Fluido

|”

a Granel para Uso Industrial” na hipdtese estabelecida pelo art. 99, inciso lll, da

Lei n°® 10.925, de 2004.

Sendo assim, entendo que, se comprovado que o “Leite Pré-beneficiado” e/ou
“Leite Fluido a Granel para Uso Industrial” foram tributados na saida/venda,

devera ser revertida a glosa com relagdo aos mencionados produtos. Isso porque,
conforme acima demonstrado, a venda dos mencionados produtos ndo se
enquadra nas hipdteses estabelecidas pelo art. 99, incisos Il e lll, da Lei n° 10.925,
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de 2004. Por outro lado, caso a saida ndo tenha sido tributada, a glosa devera ser

mantida por expressa disposicdo legal (art. 82, § 49, da Lei n° 10.925, de 2004).

Diante do exposto, em respeito ao principio da verdade material, voto no sentido

de determinar a conversdo do julgamento em diligéncia, com observancia da

disposicdo estabelecida pelo § 59, do art. 114, do RICARF, para que a Unidade

Preparadora:

Conclusao

a) Intime a contribuinte para comprovar a tributagdo de PIS/COFINS na
saida/venda dos produtos “Leite Pré-beneficiado” e/ou “Leite Fluido a Granel para
Uso Industrial”;

b) Ap0s, a partir dos documentos fornecidos pela contribuinte, bem como
dos documentos ja constantes no processo (“Arquivo Ndo pagindvel ‘Créditos
Estornos Descontos Saldos — RFB’”), verifique se houve tributacdo de PIS/COFINS
na saida/venda dos produtos “Leite Pré-beneficiado” e/ou “Leite Fluido a Granel

|Il

para Uso Industrial”, no periodo objeto deste processo administrativo (12 Trimestre

de 2018);

c) Elabore relatério conclusivo de analise dos documentos e informacgdes
apresentados  pela Recorrente, apresentando quaisquer informagdes
complementares que achar pertinentes a lide;

d) Apds cumpridas essas etapas, cientifique a contribuinte dos resultados da
diligéncia para se manifestar no prazo de 30 dias, retornando-se os autos a este
Conselho para a continuidade do julgamento.

Importa registrar que as situa¢des fatica e juridica destes autos se assemelham as

verificadas na decisdao paradigma, de sorte que as razoes de decidir nela consignadas sdo aqui

adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste

voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do

RICARF, reproduz-se o decidido na resolugao paradigma, no sentido de converter o julgamento do

recurso em diligéncia, nos termos do voto.

Assinado Digitalmente

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente Redator
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